
 

 

 
REQUERIMENTO PARA CERTIFICAÇÃO DE  

ESTABELECIMENTO LIVRE OU MONITORADO 
 
 

Nome do Proprietário: CPF ou CNPJ: 

Nome do estabelecimento: Código do estabelecimento: 

Endereço do estabelecimento: Coordenadas geográficas (grau, min, seg): 

RA/Município/UF: Contato (telefone e e-mail): 

 
 

Senhor diretor de Sanidade Agropecuária e Fiscalização, 

 

Eu, ______________________________________________, CPF:____________________ e RG:______________ 

venho requerer a certificação do estabelecimento em epígrafe como livre ou monitorado para as doenças da espécie 

selecionada abaixo nos termos da Portaria SEAGRI nº 75/2022, Portaria SEAGRI nº88/2023 e demais legislações 

sanitárias vigentes. Comprometo-me a entregar no prazo de 45 dias, a partir da data deste requerimento, toda a 

documentação exigida pela Seagri; a adequar o estabelecimento, no que for preciso, para apresentar as condições 

sanitárias mínimas exigidas; e permitir o acesso do serviço veterinário oficial para visitas técnicas e auditorias 

referentes ao processo de certificação.  

 

[  ] Tilápia       [  ] Outra espécie:_________________________________ 

 

 

 

                                                                       _______________________,  _____/_____/________. 

 

 

 

______________________________________ 

Requerente 

 

 

 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – SEAGRI/DF 
Subsecretaria de Defesa Agropecuária - SDA 

Diretoria de Sanidade Agropecuária e Fiscalização - DISAF  



 

 
 

 

Requisitos e documentos obrigatórios: 
 

1. Requerimento 
2. CPF do titular do cadastro ou responsável legal pela empresa; 
3. CNPJ (se for empresa); 
4. Possuir cadastro na Defesa Sanitária Animal  
5. Plano de biosseguridade do estabelecimento (incluindo os cuidados para espécie alvo da 

certificação caso exista mais de uma espécie aquática e Procedimentos operacionais - POPs); 
6. Croqui de área suja e área limpa. 

 
 
Após a montagem do processo, a SEAGRI fará visitas técnicas e auditorias para verificação dos 
procedimentos e agendar colheitas para amostragem dos animais conforme a Portaria 88/2023. 
 

7. Conformidade com os 20 itens de biosseguridade, profilaxia e boas práticas (ANEXO II - PDVAq) 
8. Responsável Técnico (médico veterinário, engenheiro de aquicultura ou função correlata) 
9. Laudo laboratorial negativo para as doenças alvo da espécie (Capitulo 7.3 – PDVAq) 


